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MOÇÃO
 
 

Apela ao Governador do Estado e ao Comandante Geral do
Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina que
empreenda esforços para convocação dos concursados bem
como a inclusão dos 144 concursados excedentes aptos em
todas as etapas do certame.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- são 144 excedentes do Concurso do Corpo de Bombeiros

Militar de SC (2022/2023), aptos em todas as etapas, exame de escolaridade,
avaliação médica/odontológica, avaliação psicológica, teste de aptidão física e
investigação social para a convocação;

 
- o edital previa a convocação de apenas 250 candidatos, um

cadastro de reserva de 50 candidatos por sexo, sendo que das candidatas femininas
restaram menos da metade no referido cadastro, e o consequente descarte dos aptos
em todas as fases, que excederam o cadastro de reserva com base no Decreto
1570/21 que foi utilizado no Edital; e

 
- que mesmo com o provimento das 250 vagas constantes no

edital, o Corpo de Bombeiros de Santa Catarina continuará com número de praças
aquém do previsto na lei complementar 801/2022 que prevê o número ideal de 4.572
praças,
                                      - que atualmente Santa Catarina conta com apenas 2.469
praças;
 

 -  o Governo do Estado de Santa Catarina manifestou
intenção de abertura de novo concurso;
                                           - a economia imensurável de recursos públicos com custos
para realização de um novo concurso, 

requer o encaminhamento de Moção ao Governador do
Estado e ao Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, nos
seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição Deputado Volnei Weber, apela a Vossa Excelência que
empreenda esforços para que seja convocados os concursados do concurso
2022/2023 para o Corpo de Bombeiros Militar de SC bem como a inclusão dos 144
concursados excedentes aptos em todas as etapas do certame. Atenciosamente,
Deputado Mauro de Nadal - Presidente.

 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Volnei Weber
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